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DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2025 
 

 

Concede Título de Cidadão Coiteense ao Sr° 
Marcos Ferreira de Almeida Silva 

 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

COITÉ, ESTADO DA BAHIA 
 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Coiteense ao Srº Marcos Ferreira 

de Almeida Silva 

 

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto ocorrerão por conta do 

orçamento do Poder Legislativo. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Conceição do Coité,10 de  novembro de2025 

 

 

LÉO DO SINDICATO – PSD 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo conceder o Título 

de Cidadão Coiteense ao empresário Marcos Ferreira de Almeida Silva, conhecido 

em reconhecimento à sua significativa contribuição para o desenvolvimento econômico 

e social de Conceição do Coité. 

 

Sua trajetória é marcada pela dedicação ao trabalho — inicialmente na Dão 

Materiais de Construção, consolidada em 25 anos de serviço junto a Valter da Veraneio, 

e coroada com o empreendedorismo na Graumount Locação e Empreendimento LTDA. 

Mais do que um profissional dedicado, Marcos construiu sua vida afetiva em Coité, 

casando-se e tendo a felicidade de criar seus três filhos, todos nascidos e criados no 

município, demonstrando uma completa e irreversível identificação com o povo 

coiteense. 

O maior destaque de sua atuação reside no compromisso com o desenvolvimento 

comunitário e esportivo, particularmente como Diretor do Clube de Futebol de Terra 

Nova. Neste papel, Marcos Ferreira de Almeida Silva utiliza o esporte como uma 

poderosa ferramenta de agregação social e formação cidadã, promovendo a disciplina, o 

lazer saudável e o intercâmbio entre comunidades. 

Sua dedicação ao clube transcende a gestão esportiva, configurando-se em um 

ato de engajamento social que fortalece o tecido comunitário da região, valoriza o 

esporte amador e oferece um caminho virtuoso para a juventude. 

Diante do exposto, submetemos este Decreto à apreciação desta Casa 

Legislativa, certos do reconhecimento de todos pela relevante atuação de Marcos 

Ferreira de Almeida Silvaem favor de nosso município. 

 

 

 

ConceiçãodoCoité,10 de  novembro de2025 
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Vereador 
 


